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Lei nº 13.134, de 16.6.2015 - Altera as Leis no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do 
Seguro-Desemprego e o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), no 10.779, de 
25 de novembro de 2003, que dispõe sobre o seguro-desemprego para o pescador artesanal, e no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social; revoga 
dispositivos da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, e as Leis no 7.859, de 25 de outubro de 1989, e no 
8.900, de 30 de junho de 1994; e dá outras providências. 
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Sábado, 20 de junho, é dia de Justiniano e Teodora no 'Por Dentro do Palácio' 
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Exposição 'Mulher, Direito e Sociedade: o feminino na construção da Justiça' no Fórum de Itaboraí 
 
Jornada de Direito Civil debate o tema Doações 
 
Desembargadores negam recurso de banco em processo de cobrança indevida 
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Em sessão solene realizada no Plenário do Supremo 
Tribunal Federal (STF), nesta terça-feira (16), tomou 
posse como novo ministro da Corte o advogado Luiz 
Edson Fachin. Ele assume a cadeira deixada pelo 
ministro Joaquim Barbosa, que se aposentou em julho 
do ano passado. 
 
Na cerimônia de posse, Fachin foi conduzido ao 
Plenário pelos ministros Luís Roberto Barroso e Celso 
de Mello, o mais novo e o mais antigo membro da Corte, 
como ocorre tradicionalmente. Após a execução do Hino 
Nacional pela Banda dos Fuzileiros Navais, o ministro 
prestou o compromisso de posse e foi declarado 
empossado pelo presidente do STF, ministro Ricardo 
Lewandowski. 

 
Participaram da solenidade o vice-presidente da República, Michel Temer, representando a presidente 
Dilma Rousseff, os presidentes do Senado, Renan Calheiros, e da Câmara, Eduardo Cunha, o ministro da 
Justiça, José Eduardo Cardozo, o procurador-geral da República, Rodrigo Janot, o presidente do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Marcos Vinícius Furtado, ministros aposentados do 
STF, presidentes de tribunais, governadores e parlamentares, entre outras autoridades, além de familiares 
e amigos do novo ministro. 
 
Perante o Plenário, o novo ministro prestou o juramento de cumprir os deveres do cargo, “em conformidade 
com a Constituição e as leis da República”. O diretor-geral da Secretaria da Suprema Corte, Amarildo 
Oliveira, fez a leitura do Termo de Posse, assinado pelo presidente do STF, pelo novo ministro, pelo 
procurador-geral da República e pelo próprio diretor-geral da Secretaria do STF. 
 
Lido e assinado o termo, o ministro Ricardo Lewandowski declarou empossado o ministro Edson Fachin e o 
convidou a ocupar seu lugar na bancada dos ministros. Lewandowski lembrou que as solenidades de 
posse dos ministros da Corte "caracterizam-se pela singeleza". O presidente do STF deu as boas vindas a 
Fachin e manifestou a satisfação dos pares "por ter, nos quadros da Suprema Corte, um magistrado com 
as suas qualificações profissionais e acadêmicas". Depois da solenidade, o ministro Fachin e seus 
familiares receberam cumprimentos dos convidados. 
 
Luiz Edson Fachin nasceu em 8 de fevereiro de 1958, em Rondinha (RS). Ele é professor titular de Direito 
Civil da Universidade Federal do Paraná (UFPR), a mesma em que se graduou em Direito em 1980. Tem 
mestrado e doutorado, também em Direito Civil, pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(PUC/SP), concluídos respectivamente em 1986 e 1991. Fez pós-doutorado no Canadá, atuou como 
pesquisador convidado do Instituto Max Planck, em Hamburgo, na Alemanha, e também como professor 
visitante do King’s College, em Londres. Seu nome foi anunciado pela presidente da República Dilma 
Rousseff no dia 14 de abril e, no dia 19 de maio, o Plenário do Senado Federal aprovou a indicação.  

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ*   

 
 

Sexta Turma admite desconto de pena pela leitura  
 
Por ter lido um livro e escrito a resenha da obra, um ex-soldado da Polícia Militar de São Paulo conseguiu 
abreviar em quatro dias o cumprimento da pena de mais de 12 anos a que está condenado por extorsão 
qualificada praticada durante o serviço. 
 
Embora não esteja expressamente prevista na Lei de Execução Penal, a possibilidade de remição da pena 
pela leitura foi reconhecida pela Sexta Turma em julgamento de habeas corpus relatado pelo ministro 
Sebastião Reis Júnior. 
 
A decisão dos ministros levou em conta a Recomendação 44/13 do Conselho Nacional de Justiça, que trata 
das atividades educacionais complementares para fins de remição pelo estudo e propõe a instituição, nos 
presídios estaduais e federais, de projetos específicos de incentivo à remição pela leitura. De acordo com o 
relator, atualmente esse modelo vem sendo adotado em vários estados do Brasil, inclusive em São Paulo. 
 
A remição dos quatro dias da pena do ex-soldado havia sido declarada pela Vara das Execuções Criminais 
da Justiça Militar de São Paulo. O Tribunal de Justiça Militar daquele estado, porém, cassou a decisão por 
entender que, não havendo previsão legal expressa para a remição pela leitura, não seria possível dar 
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interpretação extensiva à nova redação do artigo 126 da LEP, que criou a possibilidade de remição por 
estudo. 
 
A Defensoria Pública impetrou habeas corpus em favor do ex-soldado alegando constrangimento ilegal por 
parte do tribunal paulista. No pedido dirigido ao STJ, a Defensoria afirmou que “a leitura é trabalho 
intelectual”, equiparável ao estudo para efeito de remição. 
 
O ministro Sebastião Reis Júnior lembrou que o STJ já admitia a possibilidade de remição por estudo antes 
mesmo de ela ser incluída no artigo 126 da LEP. 
 
“Mesmo que se entenda que o estudo, tal como inserido no dispositivo da lei, não inclui a leitura – 
conquanto seja fundamental à educação, à cultura e ao desenvolvimento da capacidade crítica da pessoa –, 
em se tratando de remição da pena, é possível proceder à interpretação extensiva em prol do preso e da 
sociedade, uma vez que o aprimoramento dele contribui decisivamente para os destinos da execução”, 
afirmou o ministro. 
 
Leia o voto do relator.  
 
Processo: HC 312486 
Leia mais... 
 
 
Benfeitorias no imóvel não devem ser consideradas em ação revisional de aluguel  
 
A Quarta Turma definiu, por maioria, que em ação revisional de aluguel, as acessões realizadas pelo 
locatário não devem ser consideradas no cálculo do novo valor. Acessões são benfeitorias como obras 
novas ou aumento da área edificada, que se incorporam ao imóvel. 
 
“A ação revisional não se confunde com a renovatória de locação. Na revisional, as acessões realizadas 
pelo locatário não devem ser consideradas no cálculo do novo valor do aluguel, para um mesmo contrato. 
Tais acessões, porém, poderão ser levadas em conta na fixação do aluguel por ocasião da renovatória, no 
novo contrato”, afirmou o relator do recurso, ministro Antonio Carlos Ferreira. 
 
O recurso foi interposto pelos proprietários do imóvel para modificar decisão que fixou em R$ 72.765,20 o 
valor do aluguel de imóvel locado por um hospital de Brasília. Os locadores queriam aumentar o valor de R$ 
63.495,60 para R$ 336.932,00, devido às acessões realizadas pelos locatários. 
 
O contrato entre as partes foi celebrado por 20 anos, com vencimento para 1º de abril de 2028. Em abril de 
2011, o hospital propôs ação revisional do aluguel, tendo em vista que os proprietários do imóvel queriam 
incluir no cálculo da prestação locatícia o valor da área construída pelos próprios locatários. 
 
Tanto a sentença quanto a decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal fixaram o novo valor no 
patamar sugerido pelo hospital, entendendo que “a revisão do valor do aluguel deve considerar o imóvel no 
momento em que se deu o contrato de locação, sob pena de enriquecimento indevido dos locadores”. 
 
Em seu voto, o ministro Antonio Carlos destacou que a ação revisional não modifica nada além do próprio 
valor do aluguel, para efeito de ajustá-lo ao preço de mercado, restabelecendo o equilíbrio contratual. 
 
Segundo ele, no caso, a acessão realizada não causou dano algum ao locador nem desequilibrou 
economicamente o contrato. “Inexiste razão, portanto, para que a locadora busque majorar o aluguel com 
base em uma acessão que nem mesmo indenizou. Tal ocorrerá, em tese, apenas ao término do contrato de 
locação”, disse o ministro. 
 
Leia o voto do relator. 
 
Processo: REsp 1411420 
Leia mais... 
 
 
Fernandinho Beira-Mar não terá acesso a livro que expõe segurança em penitenciárias federais  
 
A Sexta Turma manteve decisão que negou a Fernandinho Beira-Mar acesso ao livro Conspiração Federal. 
A obra traz relatos de ex-agentes federais com detalhes sobre o funcionamento da Penitenciária Federal de 
Campo Grande e denúncias de irregularidades supostamente cometidas por sua administração entre agosto 
de 2007 e dezembro de 2008. 
 
A circulação do livro foi proibida pela Justiça. Seu autor, o delegado Paulo Magalhães, foi morto em 2013. 
 
Beira-Mar queria ter acesso ao livro para, segundo disse, complementar sua biografia. Alegou que usaria 
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informações da obra para falar de episódios ocorridos durante sua estada na unidade federal. Entre outros 
fatos relevantes, o livro afirma que havia monitoramento de vídeo nas celas destinadas às visitas íntimas, e 
que a lua de mel de Beira-Mar teria sido gravada. 
 
Inicialmente, o pedido para ter acesso à cópia integral do livro foi negado pela diretoria da Penitenciária 
Federal da Catanduvas (PR), onde Beira-Mar cumpria pena à época. A defesa, então, impetrou mandado de 
segurança no Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 
 
Para o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, o acesso à informação encontra limites bem definidos no 
interesse do conjunto da sociedade, e tais limitações também podem alcançar obras literárias. 
 
O ministro mencionou trecho do parecer do Ministério Público sobre o mandado de segurança, segundo o 
qual “a divulgação de documentos dessa natureza, sobretudo a internos, é medida capaz de comprometer a 
segurança do estabelecimento penal e dos próprios agentes”. 
 
Quanto à alegação de que o livro não conteria dados secretos, feita pela defesa de Beira-Mar, o ministro 
frisou que o acórdão de segunda instância concluiu que as informações apresentadas na obra detêm 
natureza sigilosa, e, para rever esse ponto da decisão do TRF4, seria necessário reexaminar as provas, o 
que é impedido pela Súmula 7 do STJ. 
 
Processo: REsp 1518689 
Leia mais... 
 
 
Devedor não pode resgatar quantia incontroversa depositada em juízo  
 
O devedor que, para afastar a mora, deposita em juízo a parcela incontroversa da dívida, não tem o direito 
de resgatar o valor depositado caso os pedidos formulados em sua ação sejam julgados improcedentes. 
Com base nesse entendimento, já fixado em precedentes, a Quarta Turma rejeitou o recurso de uma 
estudante universitária em demanda contra a instituição de ensino. 
 
A decisão se deu no julgamento de recurso especial interposto em ação na qual a estudante alegava que a 
faculdade estaria cobrando valores indevidos. Em antecipação de tutela, conseguiu autorização para 
depositar a parte incontroversa das prestações enquanto se discutia judicialmente qual o valor correto. 
Depois de perder a ação revisional, ela tentou recuperar as parcelas depositadas. 
 
Sem sucesso em primeiro e segundo graus, a estudante alegou perante o STJ que a credora só poderia 
levantar os valores depositados à disposição do juízo se os pedidos feitos na ação tivessem sido julgados 
procedentes. Disse ainda que, para a instituição receber o que lhe é devido, o caminho adequado seria a 
ação de cobrança ou a execução por quantia certa. 
 
O ministro Luis Felipe Salomão, relator do processo, citou o REsp 568.552, precedente de relatoria do 
ministro Luiz Fux (hoje no Supremo Tribunal Federal), em que se concluiu não ser lícito ao devedor “valer-
se de consignação em pagamento para posteriormente pretender levantar a quantia que ele próprio 
afirmara dever”. 
 
Sendo a consignação em pagamento forma válida de extinção da obrigação e que serve para prevenir a 
mora – conforme destacou Salomão –, reconhece-se que a obrigação foi em parte cumprida, o que permite 
ao credor o levantamento da quantia não contestada e a execução do restante que é devido, inclusive com 
a incidência dos juros de mora nessa parte. 
 
Salomão ainda lembrou que, com base no artigo 337 do Código Civil, o depósito faz com que a dívida não 
seja mais considerada em atraso apenas nos limites da quantia depositada. Portanto, para o débito como 
um todo ser considerado quitado, seria necessário o depósito do valor integral da dívida. 
 
Leia o voto do relator.  
 
Processo: REsp 1160697 
Leia mais... 
 
 
Prazos processuais ficam suspensos de 2 a 31 de julho  
 
Julho é mês de férias nos tribunais, conforme determina o artigo 66, parágrafo 1º, da Lei Complementar 
35/79. Por isso, de 2 a 31 do próximo mês, os prazos processuais ficarão suspensos.  
 
No mesmo período, o expediente da secretaria do Superior Tribunal de Justiça (STJ), inclusive o 
atendimento ao público, será das 13h às 18h. 
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A determinação consta da Portaria 509, de 10 de junho, publicada no Diário da Justiça Eletrônico.  
 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*   

 
 

Pesquisa Selecionada 
 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizadas pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, nos ramos de Direito Civil e Direito do Consumidor nos 
respectivos temas:  

 
• Direito Civil 

Condomínio Edilício 
Condômino Antissocial 
Direito à Voto Proporcional à Fração Ideal 

 
Contratos 

Imóvel em Construção - Atraso na Entrega 
Índice de Reajuste do Sistema Financeiro de Habitação 
Rescisão de Promessa de Compra e Venda de Imóvel - 
Devolução de Arras 
Seguro de Veículo - Questionário de Avaliação - Boa-Fé 
Objetiva  

 
• Direito do Consumidor 

Fato do Produto ou Serviço 
Consumidor por Equiparação  

 
A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada.  
 

Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjerj.jus.br  

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

VOLTAR AO TOPO 

 

 

JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *   

 
 
0007874-60.2007.8.19.0204 – rel. Des. Gilberto Campista Guarino, j. 27.05.2015 e p. 12.06.2015. 
 
Apelação cível. Direito civil. Família. Partilha de 02 (dois) bens imóveis e de bens móveis (10.000 – dez mil - 
quotas societárias) em razão de divórcio. Casamento celebrado aos 24 de julho de 1969, pelo regime da 
comunhão universal. Sentença de improcedência. Irresignação. Separação de fato ocorrida em 1987. 
Incomunicabilidade dos bens adquiridos por qualquer dos ora ex-cônjuges após tal data. Precedentes do e. 
Superior Tribunal de Justiça. Prédio residencial unifamiliar situado na rua professora Arthalides Pisco, n.º 
21. Certidão do 6º ofício do registro de distribuição. Prova de que o imóvel foi comprado por ambos os 
litigantes, aos 05/5/81. Copropriedade que, todavia, não exlui a comunhão universal. Teoria da sociedade 
conjugal. Comunhão patrimonial entre os cônjuges que é tratada doutrinariamente como uma 
mancomunhão (gesamnte hand). Condomínio de mão única ou fechada, instituto de origem germânica, que 
difere do communio, condomínio de tradição romana. Desnecessidade de ajuizamento de ação de extinção 
de condomínio. Partilha que se impõe, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada litigante. 
Imóvel situado na rua Solemar, n.º 19. Escritura de compra e venda e cessão de direitos. Prova de que o 
bem foi vendido a empresa do ramo de compensados e madeiras, que tem o apelado como um de seus 03 
(três) sócios. Propriedade de pessoa jurídica. Figura do sócio, que não se confunde com e que dista da 
personalidade da sociedade, salvo nos casos previstos no art. 50 do Código Civil. Exclusão do monte 
partível. Quotas societárias. Sociedade por quotas, de responsabilidade limitada, cujos sócios são o 
recorrido e a pessoa com quem vive maritalmente, e que foi registrada na Jucerja aos 28 de dezembro de 
1998, após a separação de fato. Descabimento da partilha. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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EMBARGOS INFRINGENTES*   
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Conteúdo disponibilizado às terças-feiras 

Fonte: TJERJ 

VOLTAR AO TOPO 
 

EMENTÁRIOS*    

Comunicamos que foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência 
Cível nº 18, onde foram selecionados, dentre outros, julgados relativos ao desrespeito com o usuário de 
transporte coletivo e portador de necessidades especiais e responsabilidade civil de shopping center em 
razão da violação de intimidade em banheiro. 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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